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RESOLUÇÃO Nº. 162 - CEPEx/2015 
                                                               

Aprova o programa Interdisciplinar de 
Ampliação de Saberes – Bioeducar.  
 

O Reitor e Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 
Universidade Estadual de Montes Claros – Unimontes –, Professor JOÃO DOS REIS 
CANELA , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto e Regimento 
Geral vigentes, e considerando: 
 

o Parecer nº. 0013/2015 da Câmara de Extensão; 
a aprovação da Pró-Reitoria de Extensão; 
a aprovação do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPEx –, em 

sessão extraordinária do dia 17/12/2015, 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º APROVAR o Programa Interdisciplinar de Ampliação de Saberes – 
Bioeducar, a ser realizado no período de 01/01/2016 a 31/12/2016, composto pelos 
seguintes membros: 

 

MEMBROS MASP DEPARTAMENTO  FUNÇÃO CARGA 
HORÁRIA 

JUSSARA MARIA DE 
CARVALHO GUIMARÃES 1046353-7 Método e Técnicas 

Educacionais Coordenadora -- 

LENI MARIA PEREIRA SILVA 0872845-3 Política e Ciências 
Sociais Professora 20 

LUÍS HENRIQUE ARIMURA 
FIGUEIREDO 1054545-7 Ciências Agrárias Professor 10 

LUCIANO CÂNDIDO E 
SARMENTO 1001082-5 Artes Professor 10 

LUCINEY SEBASTIÃO DA 
SILVA 1251668-8 Filosofia Professora 10 

MARIA AMÉLIA CASTILHO 
FEITOSA CALLADO 0588403-6 Artes Professora 10 

 
Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entrará em vigor 

nesta data. 
 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, 17 de dezembro de 2015. 
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